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PECULATO - CRIME PRATICADO POR SERVIDOR DE AU
TARQUIA 

- Compete ao Tribunal Federal de Recursos conhecer 
do processo criminal intentado contra servidor de autarquia 
federal, acusado de haver subtraído bens sob a guarda da 
mesma entidade. 

Interpretagão dos arts. 312, § 1.0, e 327 do C6d~ 
Penal. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Apelante: José Martins 
Apelação criminal n.o 4.234 - Relator: Sr. Desembargador 

NELSON HUNGRIA 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc.: Acordam os Juizes da 
3.& Câmara do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal não tomar conhe
cimento da presente apelação, eis que 
o fato denunciado, ao contrário do 
que entendeu a sentença apelada, não 
constitui o crime de furto, mas o de 
peculato, pois o apelante cometeu o 
crime, segundo reza a denúncia, pre
valecendo-se da qualidade de empre
gado da entidade paraestatal "Arma
zéns do Cais do Pôrto", devendo ser 

aplicados os arts. 312, § 1.0 e 327 r 

parágrafo único, do Código Penal. As
sim, desclassüicado o crime impu
tado, e incidindo a citada autarquia 
na órbita do Govêrno da União, a 
competência para conhecer da pre
sente apelação é o egrégio Tribunal 
Federal de Recursos, para onde de
vem ser remetidos os autos. Rio de 
Janeiro, 15 de setembro de 1949. -
Nelson Hungria', Presidente e Rela
tor. - Eurico Paixão. - Eugênú> 
Pinto. - Ciente: Rio, 7 de outubI'() 
de 1949. - Alfredo Bernardes. 

MANDADO DE SEGURANÇA - PRAZO - PEDIDO DE RECON
SIDERAÇÃO 

- Conta-se da ciência do ato impugnado e não do pe
dido de reconsideração, o prazo para impetrar mandado de 
segurança. 

- É de decadência, não podendo ser suprimido ou in
terrompido, o prazo para requerer mandado de segurança~ 

- Interpretação do art. 331 do C6d. Proc. Civil. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE 

Paciente: Amaro Magalhães da Silva 
Mandado de segurança n.o 73 - Relator: Sr. Desembargador 

CARLOS AUGUSTO 

ACÓRDÃO 

Vist()S, relatados e discutidos os pre
sentes autos de mandado de segurança 
n.o 73, de Natal, em que é requerente 

o Dr. Lauro Pinto em favor de Amal'O' 
Magalhães da Silva: 

Amaro Magalhães da Silva, brasi
leiro, casado, funcionário público apo-
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sentado, domiciliado e residente nesta 
Capital, impetra mandado de segu
rança contra o despacho prof~r~do 
pelo Sr. Governador do Estado que In

deferiu, em parte, o pedido de acrés
cimo mensal aos seus vencimentos da 
gratificação adicional de Cr$ 737,70. 

Alega, em síntese, o postulante que 
o seu direito é líquido e certo, uma 
vez que iniciou sua carreira de fun
cionário público estadual a 5 de feve
reiro de 1909, e sômente dela se afastou 
pela aposentadoria a 5 de julho de 
1948, de modo que a 5 de fevereiro de 
1948 completara, matemàticainente, 39 
anos de serviço público. Não havendo 
gozado licença prêmio de dezoito meses 
a que se julgava com direito, entende 
que nos precisos têrmos do art. 5.0 , 

parágrafo único, da lei n.o 24, de 30 de 
dezembro de 1947, devem ser acres
cidos ao seu tempo de serviço mais 
três anos correspondente àquela licença 
não gozada (em dôbro), perfazendo, 
assim, o total de quarenta e dois anos. 

O Sr. Governador não prestou, no 
prazo da lei, as informações que lhe fo
ram solicitadas (certidão de fls. 33 v.) , 
tendo o representante judicial do Es
tado contestado o pedido. O Dr. Pro
curador Geral em o seu parecer de 
fls. 36 suscita a preliminar de se não 
conhecer da segurança, por impetrada 
fora do prazo estatuído no art. 331 
do Código de Processo Civil. Quanto ao 
mérito - é pela denegação do pedido, 
por entender que o funcionário pú
blico, em face da legislação em vigor, 
só tem direito a adicionais pelo tempo 
contado exclusivamente de efetivo exer
cicio. 

Tem inteira procedência a preliminar 
suscitada pela Procuradoria Geral. 

Dos autos se infere (doc. de fls. 17) 
que o despacho impugnado foi publi
cado no órgão oficial de 10 de dezembro 
de 1948, sendo protocolada a petição 
de fls. 2 usqu.e 10, a 13 de junho do 
alio em curso, fora, de conseguinte, do 
prazo legal. O pedido de reconsidera
ç,ão foi despachado desfavoràvelmente 

ao impetrante e publicado a 20 de 
fevereiro último. 

Comentando o art. 331 do aludido 
diploma processual, escreve o douto 
Luís Machado Guimarães: 

.. O prazo é de decadência e esta não 
se suspende nem interrompe, como a 
prescrição. Decorridos os 120 dias de 
que fala o mencionado artigo, extin
gue-se o direito de recorrer o lesado 
ao meio excep-eional do mandado de 
segurança. Continua de pé, enquanto 
não prescrever, de acôrdo com a lei 
civil, seu direito à reparação pelos 
meios processuais comuns. O prazo 
para o exercício do mandado de segu
rança é continuo e improrrogável e co
meça a correr da ciência do ato impug
nado (Com. ao Cód. de Proc. Civil. 
voI. IV, pág. 361). 

Como se vê, o prazo para que o pre
judicado impetre mandado de segu
rança é de decadência, não podendo 
ser suprimido ou interrompido. 

Não pode dilatá-lo qualquer processo 
assecuratório. A extinção do direito de 
requerer em tal prazo é estabelecida 
em razão de ordem pública - que não 
pode ser afastada por súplicas tardia
mente feitas pelo impetrante. 

E o excelso Supremo Tribunal Fe
deral decidiu que "o prazo de extinção 
do direito de requerer mandado de se
gurança, nos casos de pedido de re
consideração de despacho, nas instin
eias administrativas (decreto n.o 20.848. 
de 23-12-931) não se conta a partir 
da ciência que o requerente tenha ria 
decisão relativa ao pedido, mas da 
ciência do ato impugnado". 

Foram votos vencedores os dos eltlj
nentes Ministros Orosimbo Nonato, 
Edgar Costa, Goulart de Oliveira, Ar
mando Prado, Lafayette de Andrada, 
Barros Barreto e Hahnemann Guima
rães. 

A certa altura de seu voto, declara 
o insigne Ministro Orosimbo Nonato: 
.. O pedido de reconsideração importa 
representar para que se revogue o 
ato administrativo. Foi para evitar 
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tumulto, pedidos, cúmulo e repetição 
de pedidos, que a lei só admitiu um 
pedido de reconsideração. A reconsi
deração não é um recurso que se en
quadre no quadro dos outros recursos 
comuns, ordinários, habituais, adminis
trativos. Não está na mesma chave 
dêsses recursos... :esse argumento, a 
que agora cedo, leva-me a alterar 
voto anterior, para entender que no 
caso se exauriu o prazo do m~ndado, 
embora seja a reconsideração um re
curso em sentido lato. Os outros ar
gumentos, data venüt, também mostram 
a improcedência da opinião contrária, 
que equivaleria por dilatar a solução 
de casos de mandado a prazos inde
vidos, visto como a parte poderia usar 
fia reconsideração e só do último ato 
desta é que caberia o mandado de se
gurança. Demais disso, o Exmo. Sr. 
Ministro Edgar Costa invocou dispo
sitivo do Código de Processo em que 
se fala que o prazo só se interrompe 
quando se trata de recurso com efeito 
suspensivo, o que não ocorre na es
pécie." (Arq. Judiciário, voI. XC, 
fasc. 3, 5 de maio de 1949, pág. 169, 
Ac. de 29 de setembro de 1948). 

Com êsses fundamentos: 
Acordam em Tribunal, por maioria 

de votos, nos têrmos do parecer do 
Dl'. Procurador Geral, preliminarme1!tll. 
não tomar conhecimento do pedido, 
pagas as custas, na forma d!l lei. 

Natal, 24 de agôsto de 1949. 
Virgílio Dantaa, Presidente. - Cados 
Augusto, Relator. - Adalberto A 1t'.t.I

rim. - Odilon Coelho. - Eurico S. 
Montenegro. - José Gomes da. Costa. 
- Scabra Fagundes. vencido. 

Afigura-se-me tempestivo o perlido. 
O prazo de 120 dias, de que trata o 
art. 331 do C.P. Civil, se há de contar 
do despacho proferido no pedid~ de 
reconsideração e não do despachu an
terior. 

Se a lei enseja êsse recurso ao admi
nistrado (a reconsideração. como re
eurso em via administrativa, corres
ponde ~os embargos de nulidade e in
fringentes no processo civil), não é 
eurial que fique prejudicado por uti
lizá-lo. A sua interposição mantém 

fluenv.. a instância administrativa. e. 
assim sendo, não há como impor ao 
lesado apelar de logo para (j Poder 
J udiéiário . 

Reponta mesmo, em certas leis, o cri
tério de só permitir o ajuizament.o d~ 
pretensões contra a AdministraçáG, 
após esgotadas as vias administrativas 
de reclamação (Estatuto dos Funcio
nários Públicos da União, art. 223). 

Não há por que censurar a. orien
tação daqueles que, confiantes 110 es
pírito de justiça da Administração, 
preferem insistir perante eln pelo re
conhecimento dos seus direitos para, 
sômente malogrados os esforço::. nesse 
sentido, dirigir-se ao J udiciá rio. 

O argumento de que no direito pro
cessual se contam os prazos da pri
meira decisão e jamais :la proferida 
em pedido de reconsideração, carece ,le 
procedência. Isto porque diversos oa 
sistemas no processo civil tl 110 admi
nistrativo. O direito processual não 
conhece entre os recursos o pp.dido de 
reconsideração, de sorte que êste, ;:J.'!an
do formulado, não é senão expediente 
extra-legal de que se socorr(,l a parte 
erradamente, por ignorância ou inten
cionalmente numa tentativa de salvar 
recurso cujo prazo se esvaiu. 

No processo administrativJ a recon
sideração é consagrada como meio nor
mal de reforma de despach03. 

Também não importa para a conta
gem do prazo de caducidade que o 
art. 320, n.o 11, do C.P. C:.vil vede a 
impetração de mandado de segurança 
contra ato de que caiba re'!urso admi
nistrativo com efeito suspP.nslvo. ~sse 
artigo se inspirou, precisamente. no 
propósito de prestigiar o recurso ad
ministrativo, só facultando o ajuiza
:;lento do mandado de segurança, antes 
de esgotadas as vias hierárqu icas, se, 
na falta do efeito suspensivo destas, & 

lesão continuasse a se exercer a des
peito do apêlo à Administração. Se 
do seu texto se houvesse de inferir 
idgum princípio cum aplicação ao caso. 
êsse seria o de que, salvo no caso de 
carente o recurso de efeito suspensivo, 
a parte deve sempre exaUrIr as Vid 
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hierárquieas antes de ajuizar o seu 
pedido. 

Tão pouco procede o argumento de 
que sendo fixado à decadência do di
reito de impetrar mandado de segu
rança o exíguo prazo de 120 dias, 
estender-se-ia demasiado o período den
tro do qual essa via sumaríssima 
poder-se-ia utilizar, se admissível a 
prévia interposição dos vár'oi recursos 
r.dministrativos. 

Primeiro porque, pelo m.:.nos num 
easo, o próprio C.P. Civil impije re
eoner administrativamente antes de 
ajuizar o pedido de segurança (ar
tigo 320, lI). 

Em segundo lugar porque a exi
gaidade do prazo de decadência tem 
por objetivo impedir que, por anos a 
fio, à vontade tão-só do administrado, 
se deixe pendente dêsse meio suma-

rfssimo o exame do ato administra4;i~. 
Desde, porém, que não haja ato ad
ministrativo definitivo, pois a pendên
cia do recurso hierárquico enseja sem
pre a sua reconsideração ou reforma, 
nto há também que levar em conta 
a necessidade de consolidar, pela pre
clusão da via jurisprudencial, o pro.
cedimento do Poder Executivo. 

Cumpre salientar, ainda, que a ju
risprudência do Supremo Tribunal sem
pre foi pela fluência do prazo de 120 
dias a contar do último despacho da 
autoridade coatora, como salienta o 
douto Ministro Anibal Freire em voto 
vencido no aresto a que se refere o 
presente acórdão. A decisão invocada 
não passa, dessarte e por enquanto, de 
decisão isolada do mais alto pretório 
do pais. - Régulo Tinoco, vencido. _ 
J. Dcr,ntaR Sales, vencido. Fui presente 
- Anselnw P. CÔ'I"tes. 

MANDADO DE SEGURANÇA - PRAZO - PEDIDO DE RECON .. 
SIDERAÇÁO 

- O pedido de reconsideração não interrompe o prQ,Z() 
para impetração do mandado de segurança. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Requerente: Renato Roberto Canato 
Mandado de segurança n.o 899 - Relator: Sr. Ministro 

ARMANDO PRADO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de mandado de segurança n.o 899, 
do Distrito Federal, em que é reque
rente Renato Roberto Canato: 

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal integrando neste o 
relatório de fIs ... , em não ·tomar co 
nhecimento do pedido, por maioria de 
TOtos, de acôrdo com as notas taqui
gráficas anexas. Custas da lei. 

Rio, 29 de setembro de 1948. - José 
Linltares, Presidente. - Armando Prt'.
do, Relator designado. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Laudo de CatmIIIt'g() 
- Renato Roberto Carrato requereu 
o presente mandado de segurança con
tra o ato do Excelentissimo Senhor 
Presidente da República, datado de 1 
de novembro de 1947, que indeferiu ., 
pedido de reclamação e manteve o des
pacho denegatório da sua nomeaçãe 
preferencial para o cargo de agente 
fiscal do impôsto de consumo. 

O seu direito preferencial, diz, é li
quido e certo, como ficou reconhecido 
pelo Ministro da Fazenda, ao encami
nhar ao Chefe do Govêrno a represen-




